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O Vereador Irineu Cantador, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:  
 

INDICAÇÃO Nº 408/2022 

 EMENTA: Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à secretaria municipal competente, para 

que seja realizada a instalação de uma lixeira comunitária na Rua Ludovico Gondek, 

comunidade do Rio Abaixinho. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido faz-se necessário devido à necessidade de uma lixeira comunitária para 

que os moradores da região possam utilizá-la. 

A comunidade que mora no entorno necessita de uma lixeira comunitária para 

atender suas necessidades e com a instalação tais necessidades serão supridas. 

Tal solicitação é fruto de um apelo da comunidade do Rio Abaixinho que pela 

falta fizeram um abaixo-assinado (anexo) para solicitar a lixeira. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 23 de março de 2022 

 

Att. 

 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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